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DECRETO Nº  1849 / 2016                             DE 03 DE OUTUBRO DE 2016.

DECLARA LUTO OFICIAL, EM VIRTU-
DE DO FALECIMENTO DE SERVIDOR
PÚBLICO DESTA PREFEITURA.

 

O Prefeito  Municipal  de  Silva  Jardim,  no uso das
atribuições legais.

DECRETA:

Art. 1º – Fica decretado luto oficial, por 3 (três) dias, a

partir da data de hoje, 03 de Outubro de 2016, pelo falecimento do servidor municipal,

JOSÉ CARLOS MARTINS CAMPOS.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua

assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 03 de outubro de 2016.
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